
 

 

PRORROGAÇÃO E NOVO ADITIVO CONTRATUAL – MP 936 

A prorrogação deve ser usada no caso de redução salarial, caso a empresa for aumentar a 

quantidade de dias. 

 

Obs: A opção de prorrogar aditivo não realiza o envio ao eSocial, logo, se a suspensão já teve 

o envio da data fim ao eSocial, deve ser feito um novo aditivo e não uma prorrogação. 

 

Nessa opção, deve-se apenas selecionar o empregado em questão e realizar a prorrogação, 

conferindo os dias e datas da prorrogação. 

 

 



 

Após realizado a prorrogação, o usuário pode realizar a geração do arquivo Bem. Na tela de 

geração é possível filtrar apenas os benefícios prorrogados. 

 
 

FINALIZAR ADITIVO E GERAR UM NOVO 

 

Nos casos de suspensão que já subiu o S2230 com a data fim e será feita uma nova suspensão, 

ou em caso de mudança do aditivo (suspensão para redução ou redução para suspensão), deve 

ser utilizada a opção de Finalizar Aditivo. 

 



 

A operação de finalizar aditivo quando for redução irá voltar o salário anterior. 

 

 

Assim que finalizado os acordos, será possível a geração de novas suspensões/reduções a 

esses empregados. 



 

 

 

ANTECIPAR FIM DO ADITIVO 

Caso a empresa tenha feito o aditivo com um período futuro e deseja fazer a antecipação do 

Fim, devera na operação Antecipar Fim Aditivo, informar a data da antecipação. 

 

E selecionar os empregados que deseja fazer a antecipação. O sistema apresentara quantos 

dias foram antecipados e a nova data de retorno, com base a data da antecipação. 



 

 

 

Com a antecipação, o sistema já realiza a alteração salarial no cadastro do empregado. 

 



 

Após realizado a antecipação, o usuário pode realizar a geração do arquivo Bem. Na tela de 

geração é possível filtrar apenas os benefícios Antecipados. 

 


